PREFEITURA MUNICIPAL DE IBERTIOGA

BE
& \&
*f %’ CEP 36.225-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS

01:03: 1663

LEI N.° 502/00

“Dispde sobre as Diretrizes Orgamentarias para o
exercicio financeiro de 2001 e da outras providéncias”.

O Prefeito Municipal de Ibertioga.

Faco saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte
Lei:

Artigo 1.° - O Orgamento anual do Municipio abrangera os Poderes
Executivo e Legislativo, seus fundos, érgéos e entidades da Administragéo direta e
indireta.

Artigo 2.° - A elaboragéo da proposta orcamentaria do Municipio para o
exercicio financeiro de 2000 obedecera as seguintes diretrizes gerais, sem prejuizo
das normas financeiras estabelecidas pela legislagéo federal.

Paragrafo 1.° - O montante das despesas néo devera ser superior ao das
receitas.

Paragrafo 2.° - As unidades or¢amentarias projetardo suas despesas até
o limite fixado para o exercicio em Curso, corrigidas monetariamente, levando em
consideragao principalmente o aumento ou diminuigdo dos seus servigos.

Paragrafo 3.° - Na previséo das receitas por estimativas considerar-se-a
a tendéncia do presente exercicio e os efeitos das modificagbes na legislagdo
tributaria, as quais serdo objeto de projétc) de lei, a ser encaminhado & Camara
Municipal, definindo os critérios antes do encerramento do exercicio.

Paragrafo 4.° - O pagamento dos salérios de pessoal e encargos teréo
prioridade sobre as agbes de expanséo.

Paragrafo 5.° - Os projetos em fase de execucgéo terdo prioridade sobre
0s novos projetos, ndo podendo ser paralisados sem autorizagéo legislativa.

Paragrafo 6.° - O Municipio aplicara, no minimo, 25% (vinte e cinco por
cento) de sua receita resultante de impostos, conforme dispde art. 212 da
Constituicéo Federal, na area de Educag@o e Cultura, com prioridade para a
manuten¢éo e desenvolvimento do ensino de primeiro grau e pré-escolar.
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Artigo 3.° - O Poder Executivo, tendo em vista a capacidade financeira do
Municipio, procedera a selegéo das prioridades estabelecidas no Plano Plurianual, a
serem incluidas na proposta orgamentdria, podendo se necessério, incluir programas
néo elencados, desde que financiados com recursos de outras esferas de governo.

Artigo 4.° - O Poder Executivo, com a necessdria autorizagdo legislativa,
podera firmar convénios com outras esferas de Governo, bem como seus
adiantamentos, para desenvolver programas nas dreas de educacdo, cultura
saude, assisténcia social, obras e saneamento basico, sem énus para o Municipio.

Artigo 5.° - As despesas com pessoal da Administragéo direta e indireta
ficam limitadas a 60% (sessenta por cento) da receita corrente, em atendimento ao
disposto no art. 38 das Disposigdes Constitucionais Transitorias.

Paragrafo 1.° - Entende-se como receitas correntes para efeitos de limite
do presente artigo o somatério das receitas correntes da Administragéo direta e
indireta, excluidas as oriundas de operagbes de crédito, de alienagdes, de bens de
capital e de convénios, exceto aquelas que cobrem despesas com pessoal.

Paragrafo 2.° - O limite estabelecido para as despesas de pessoal de que
trata este artigo abrange gastos da Administragéo direta e indireta, nas seguintes
despesas:

f) salarios;

g) obrigacdes patronais;

h) proventos de aposentadoria e pensées;

i) remuneracéo do Prefeito e Vice-Prefeito e

j) remuneragéo dos Vereadores.

Paragrafo 3.° - A concessdo de qualquer vantagem ou aumento e
remuneracgéo além dos indices inflaciondrios, a criagéo de cargos ou alteragéo de
estrutura de carreira, bem como a admisséo de pessoal, a qualquer titulo, pela
administragéo direta e indireta, s6 podera ser feita se houver prévia dotacio
orgamentéria, suficiente para atender as projecbes de despesas até o final do
exercicio, obedecido o limite fixado no “caput”.
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Artigo 6.° - O Municipio poderd, mediante prévia autorizagao legislativa,
conceder ajuda financeira, a titulo de auxilio, subvengéo, contribuicdo ou
participacdo, a entidades que prestam servicos essenciais de assisténcia social,
medica e educacional e de atividades culturais e desportivas para realizacdo de
eventos no Municipio, desde que estejam legalmente constituidas.

Paragrafo 1.° - As entidades beneficiadas nos termos deste artigo
prestaréo contas de recursos recebidos ao Poder Executivo até 30 (trinta) dias apés
0 encerramento do exercicio financeiro.

Paragrafo 2.° - Fica vedada a concesséo de ajuda financeira a entidades
que ndo cumprirem as exigéncias do paragrafo anterior, assim como as que néo
tiverem suas contas aprovadas pelo Poder Executivo.

Artigo 7.° - O Orgamento anual de cada exercicio financeiro obedecera a
estrutura organizacional da Prefeitura, e compreendera todos os 6rgaos da
administracéo direta, indireta e fundacionais.

Artigo 8.° - As operagbes de crédito por antecipacio da Receita que
porventura forem contratadas pelo Municipio seréo totalmente liquidadas até 30
(trinta) dias apds o encerramento do exercicio financeiro.

Artigo 9.° - O Prefeito Municipal enviara até o dia 30 (trinta) de setembro
o Projeto de Lei do Orgamento Anual e do Plano Plurianual & Ca8mara Municipal, que
0s apreciara, devolvendo-os até o dias 30 (trinta) de novembro par sangéo.

Artigo 10.° - Esta entrard em vigor na data de sua publicagéo.

Artigo 11.° - Revogam-se as disposigées em contrario.

Ibertioga, 04 de maio de 2000.

JOSE FRANCISCO DE MIRANDA FONTANA
Prefeito Municipal



